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JUSTIFICATIVA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 001/2017 - SEMAF 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA 

SEGURANÇA PUBLICA NO MUNICÍPIO DE BELTERRA. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS. 

CONTRATADO: JULIANE SORAIA DUARTE DE OLIVEIRA.  

        

       Em função da segurança do cidadão belterrense se faz 

necessário a presença permanente do efetivo policial ostensivo, no Município 

de Belterra. Nesse sentido firmar a parceria entre as duas instituições: poder 

publico e policia militar é necessário e essencial, visando principalmente o bem 

estar e a integridade dos munícipes da Cidade de Belterra. Por esses motivos o 

município de Belterra escolheu o presente imóvel por oferecer melhor estrutura 

para o oferecimento do serviço. 

Outrossim,  torna-se importante a Locação do presente imóvel para 

oferecer a população a segurança e o local para referencia da localização da 

Polícia Militar em Belterra. 

Um dos problemas mais afligente do Brasil de hoje é sem sombras 

de dúvidas, a questão da segurança pública que deixa a desejar aos anseios 

da população, pois em todos os lugares a violência e a criminalidade crescem 

em proporções imensuráveis e de maneira incontrolável pelo poder público. 

Aos olhos do povo, parece ser a Polícia a única responsável pela 

segurança da sociedade, quando em verdade tem essa instituição somente a 

função mais árdua de todas, vez que atua na linha de frente em prevenção ao 

crime ou na garimpagem de criminosos e na execução das leis penais, a fim de 
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torná-las efetivas ao exigir o cumprimento das regras sociais e solucionar os 

seus conflitos. 

Assim, durante muito tempo a problemática da segurança pública foi 

vista apenas como questão de ordem absoluta da Polícia, regida e orquestrada 

pelos governos estadual e federal, sem participação alguma de qualquer 

segmento da sociedade. 

Agora que a epidemia da insegurança se alastrou por todo o Brasil a 

própria sociedade se mostra preocupada com o problema e até já comunga 

com o preceito constitucional de que a segurança pública é responsabilidade 

de todos, e com isso já se formam movimentos diversos que objetivam maior 

interatividade com a Polícia para uma consequente união de forças de combate 

ao crime. 

As associações de moradores e os conselhos de segurança dos 

Estados, bem como, as diversas organizações não governamentais já se 

conscientizam e devem se fortalecer cada vez no sentido de ajudar a Polícia, 

na sua árdua missão de combater o mal e resgatar a ordem ferida. 

A eficiência do trabalho policial está intimamente ligada ao bom 

relacionamento entre cidadãos e policiais. Um deve ver e sentir o outro no valor 

da amizade, como elemento de apoio, de confiança nos seus recíprocos atos. 

Os policiais dependem da iniciativa e da cooperação das pessoas e estas 

dependem da proteção dos policiais. 

Havendo mudanças nessas concepções errôneas para que haja 

uma maior união e interatividade entre o povo e a sua Polícia. Para que haja 

confiança do cidadão nas ações da Polícia. Para que a sociedade tenha a 

Polícia como sua amiga, como sua aliada no combate ao crime e no 

cumprimento das leis. Para que a própria sociedade reconheça e se engaje na 

nossa luta pelo resgate da dignidade perdida, relacionada principalmente a 

salários condizentes com a importância da árdua missão policial e então 
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estimular ainda mais o bom profissional, teremos enfim, uma segurança pública 

mais real, mais eficaz e satisfatória aos anseios da própria população. 

  

Assim sendo, atendendo de pleno o disposto no art. 24, inciso V, da Lei nº 

8.666/1993, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma lei, apresentamos a 

presente Justificativa para ratificação da Excelentíssima Prefeita Municipal, e posterior 

publicação no Mural da Prefeitura Municipal de BELTERRA. 

 

 

     Belterra 03 de janeiro de 2017. 

 

 

 

____________________________________________ 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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